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ExcElEurísslmo SENHoR pRESIDENTE on cÂruARA
MUNIGIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. BAHIA.

O Vereador Zenilton Rodrigues Costa, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, à

presença de Vossa Excelência, requerer, nos termos do Regimento lnterno desta Casa, que seja

encaminhada ao excelentíssimo Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa: Sr. EURES

RIBEIRO PEREIRA, e ao Secretário de obras e Serviço Público: Sr. ALTIERES

ATEXANDRE DE SOUZA CLEMENTINO, solicitando a implementação de programa de

alfabetizaçãodigitalparaidososnomunicípio. A p R O V A D O
oRDEr Do DrA o2 t O6 t 202 6

\ 6q sEssÂooRDrNÁRn
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VoLTADO À pOpULAçÃO TDOSA.

JUSTIFIGATIVA

O mundo contemporâneo está cada vez mais inserido no ambiente digital, onde
serviços essenciais como atendimentos de saúde, operações bancárias, acesso a
benefícios sociais, comunicação com órgãos públicos e ate atividades cotidianas
dependem do uso de tecnologias como smartphones, computadores e internet. Nesse

contexto, a população idosa frequentemente encontra-se em situação de
vulnerabilidade digital, enfrentando dificuldades no acesso e na utilização dessas
ferramentas.

A exclusão digital dos idosos não se limita apenas à dificuldade técnica, mas também
impacta diretamente sua autonomia, autoestima e participação social. Muitos deixam
de acessar direitos básicos, seja por desconhecimento ou insegurança no uso das
plataformas digitais, o que pode gerar dependência de terceiros e até exposição a

riscos, como fraudes e golpes virtuais.

Além disso, a inclusão digital contribui significativamente para a promoção do
envelhecimento ativo e saudável, conforme preconizam políticas públicas nacionais e

internacionais. O aprendizado de novas tecnologias estimula a cognição, fortalece
vínculos familiares e sociais - especialmente por meio de aplicativos de comunicação

- e reduz o isolamento social, um dos principais fatores associados à depressão na

terceira idade.
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Diante do exposto, solicitamos a Vossa Excelência que interceda junto ao Poder

Executivo Municipal e aos setores responsáveis, a fim de que sejam adotadas as

providências necessárias com a maior brevidade possível, atendendo assim a essa

importante demanda da comunidade local.

Certos de podermos contar com o compromisso e a sensibilidade de Vossa Excelência

diante das demandas da população; reiteramos nossos votos de estima e consideração,
na expectativa de que esta solicitação seja atendida com a devida urgência.

Atenciosamente,

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 16

de Abril de zoz6.

ZENILTON RODRIGUES COSTA

VEREADOR. PP 5
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